
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
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CNPJ: 13.284.658/0001-14
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 018-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade
de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro
de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada
na  Praça  Jesuíno  Pereira  de  Souza,  nº  100,  centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº
017/2023 e na Ata de Registro de Preços 029/2023,  resolvem celebrar  o presente  Contrato de Fornecimento de
Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais , conforme  especificações
constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
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Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
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Fac-Simile: (77) 3417-2039
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Gilvanildo
Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 ,  como representante  da
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 019-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME  E
A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente  e  domiciliado  no Povoado Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de
Preços  029/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Educação), conforme especificações  constantes  no do processo  de  Pregão Eletrônico  nº  017/2023 e  na  Ata de
Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a  Sra.  Selma
Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de 2022 , como representante
da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 020-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA,
ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS
SILVEIRA  PORTO-ME NOS  TERMOS
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-
00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela
SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 100,
centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93
com suas ulteriores alterações  e  na Pregão Eletrônico  nº  017/2023 e na Ata  de  Registro de Preços 029/2023,
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios Domésticos para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Saúde) ,
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  017/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
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f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.  Fabiana
Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de Outubro de 2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 021-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de
Preços  029/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Assistência Social), conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata
de Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
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Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.  Matheus
Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme termos da Portaria  011 de  21  de  Outubro de  2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023

Em 09 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na Praça
Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  13.284.658/0001-14,
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr. Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-PARTICIPANTE o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  pessoa
jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu,
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob
o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antonio Carlos
Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº  18.083.564/0001-09, neste ato
representado por sua gestora, a Sra. Ronilda Maria de Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade
nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na
cidade de Guajeru, Bahia e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com
sede  na  Praça  Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra.  Fátima  Viana  de  Souza,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34,
residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo Pregão Eletrônico nº 017/2023, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em  05/10/2023, doravante denominada  FORNECEDOR, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre
si,  justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de  Compromisso de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a
ordem de classificação,  os preços do fornecedor registrado a  seguir  relacionado,  objetivando o  Compromisso de
Fornecimento de Materiais Descartáveis e Utensílios Domésticos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada:  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

 LOTE 01

1 70 UNID AVENTAL 60X80CM 100% ALGODÃO NEVE R$29,71 R$2.079,70

2 30 UNID BACIA ALUMINIO 60 L ALUMINIO BAHIA R$49,04 R$1.471,20

3 30 UNID BANDEJA INOX MEDIA 32X24X4CM ATENA R$49,46 R$1.483,80

4 45 UNID

COADORES   DE   CAFÉ      EM   FLANELAS   
100%   ALGODÃO,   CABO   DE   MADEIRA   E   
ARAME GALVANIZADO TAMANHO MÉDIO, 
PROFUNDIDADE 14 CM DIÂMETRO 11 CM.

FRANECON

R$4,17 R$187,65
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5 10 UNID

COADORES   DE   CAFÉ      EM   FLANELAS   
100%   ALGODÃO,   CABO   DE   MADEIRA   E   
ARAME GALVANIZADO TAMANHO MÉDIO, 
PROFUNDIDADE 28 CM DIÂMETRO 16 CM.

FRANECON

R$5,20 R$52,00

6 150 UNID COLHER TIPO SOPA  EM AÇO INOX MARTINOX R$6,37 R$955,50

7 150 UNID
COPO DE VIDRO TEMPERADO PARA AGUA 300 
ML

NADIR
R$8,12 R$1.218,00

8 25 UNID COPOS ALUMINIO C/ ASA EM MADEIRA 1L ALUMINIO BAHIA R$16,82 R$420,50

9 10 UNID COPOS ALUMINIO C/ ASA EM MADEIRA 2L ALUMINIO BAHIA R$17,47 R$174,70

10 40 PEÇA CORDA PARA VARAL C/ 10 M VARAL R$2,63 R$105,20

11 40 UNID
ESCOVA PEQUENA C/ CERDAS PARA ROUPA 
AMARELA

CONDOR
R$3,74 R$149,60

12 40 UNID
ESCOVA SANITARIA C/ESTOJO P/ VASO 
SANITARIO)

SANIT PLUS
R$9,47 R$378,80

13 12 UNID
ESPELHO  COM MOLDURA EM MADEIRA 
50X130 CM

EUROQUADROS
R$87,70 R$1.052,40

14 150 UNID FACA DE MESA  EM AÇO INOX MARTINOX R$7,72 R$1.158,00

15 15 UNID
FACA GRANDE DE CORTE CABO MADEIRA EM 
AÇO INOX

TRAMONTINA
R$12,60 R$189,00

16 15 UNID
FACA PEQUENA DE CORTE CABO MADEIRA 
EM AÇO INOX

TRAMONTINA
R$11,63 R$174,45

17 25 UNID FILTRO CERAMICO DE 3 VELAS COMPLETO PARDINI R$192,90 R$4.822,50

18 300 UNID
FLANELA 100% ALGODÃO USO GERAL 
40X60CM

ROMA
R$3,62 R$1.086,00

19 150 UNID GARFO DE MESA  EM AÇO INOX MARTINOX R$4,79 R$718,50

20 10 UNID
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO - 
CAPACIDADE DE 1.000ML

INVICTA
R$52,01 R$520,10

21 50 UNID GARRAFAS TERMICA  1L SOPRANO R$39,75 R$1.987,50

22 30 UNID GARRAFAS TERMICA 3L INVICTA R$28,60 R$858,00

23 30 UNID GARRAFAS TERMICA 5L SOPRANO R$43,25 R$1.297,50

24 120 CX PALITO DE DENTE CX 100 UNIDADES GINA R$1,01 R$121,20

25 25 UNID PANELA DE PRESSÂO  7L PANELUX R$110,50 R$2.762,50

26 10 UNID PENEIRA DE COAR SUCO GRANDE MONTEY PLAST R$8,12 R$81,20

27 50 UNID TAPETE ANTIDERRAPANTE J. SERRANO R$40,33 R$2.016,50

28 150 UNID
TOALHA DE PANO PARA ROSTO - CORES 
DIVERSAS TAMANHO 70X50 CM 100% 
ALCODÃO

CLÁSSICA
R$19,82 R$2.973,00

29 300 UNID XICARAS DE 200ML COM PIRES CAFÉ NADIR R$11,05 R$3.315,00

30 600 UNID XÍCARAS PARA CAFÉ DE 90 ML NADIR R$7,65 R$4.590,00

 VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$38.400,00

 LOTE 03

54 300 UNID
GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA SIMPLES DE 
23,5X22 CM C/ 50 UNIDADES.

DESTAK
R$0,76 R$228,00

55 15 UNID
JARRA PLASTICO C/ TAMPA 1L MATERIAL 
RESISTENTE

PLASVALE
R$7,70 R$115,50

56 40 UNID JARRA DE VIDRO 1,5L PARA ÁGUA IDEAL R$15,94 R$637,60

57 10 UNID
JARRA PLASTICO C/ TAMPA 2L MATERIAL 
RESISTENTE

PLASVALE
R$9,60 R$96,00

58 15 UNID
JOGO TAPETE P/ BANHEIRO ANTIDERRAPANTE
BOA QUALIDADE

KASTER
R$25,26 R$378,90

59 100 UNID LIXEIRA    PLÁSTICA    COM    PEDAL    15    
LITROS    (BANHEIRO)    MEDIDAS    
APROXIMADAS: 320X245X360MM    COR    
BRANCA.    PRODUTO    DE    
REFERÊNCIA/SIMILAR    OU    DE    MELHOR 
QUALIDADE. PROTÓTIPO DO MERCADO: 

PLASÚTIL R$22,25 R$2.225,00
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PLASÚTIL

60 100 UNID

LIXEIRA PLÁSTICA  -  100   LITROS.   FECHADA 
COM   TAMPA   E    PEDAL, COM CAPACIDADE  
PARA   100   LITROS,   FEITO   COM   100%   DE   
MATERIAL RECICLADO, SUPORTE DE FERRO, 
MEDIDAS: TAMPA 14 X 55 X 55CM, CORPO 100 
X 54 X 54CM, SUPORTE 184 X 41 X 85CM

CAIXAPLAST R$100,72 R$10.072,00

61 30 UNID LIXEIRA PLASTICO TIPO CESTO TELADO 10 L PLASLIDER R$3,07 R$92,10

62 150 UNID
PRATO DE VIDRO TEMPERADO FUNDO P/ 
REFEIÇÃO

DURALEX
R$3,54 R$531,00

63 80 PCT PAPEL TOALHA – PACOTE COM 02 ROLOS STYLUS R$2,91 R$232,80

64 30 ROLO
PAPEL ALÚMINIO  45 CM X 7,5 METROS, USO 
DOMÉSTICO

BOREDA
R$2,28 R$68,40

65 75 ROLO
FILME DE PVC TRANSPARENTE P/ ALIMENTOS 
28 CM X 30 METRO

BOREDA
R$2,58 R$193,50

66 250 UND PRATO PLASTICO TIPO MERENDA MONTEY PLAST R$1,48 R$370,00

67 80 PCT PREGADOR DE ROUPA (MADEIRA C/12 UNID) GABOARDI R$1,67 R$133,60

68 100 PCT PILHA ALCALINA AAA C/ 2 UNIDADES ELGIN R$3,06 R$306,00

69 140 PCT PILHA PEQUENA AA ALCALINA C/ 2 UNIDADES ELGIN R$2,85 R$399,00

70 30 UND PILHA ALCALINA 9V ELGIN R$7,07 R$212,10

71 40 UND PILHA MEDIA RAYOVAC R$2,59 R$103,60

72 80 UND TORNEIRA FILTRO ELITE R$2,33 R$186,40

73 150 UND VELA FILTRO CRISTALINA R$2,79 R$418,50

 VALOR TOTAL DO LOTE 03  R$17.000,00

 LOTE 05

101 15 UNID
APARELHO AUTOMATICO P/ ODORIZANTE DE 
AMBIENTE COMPLETO

GLADE
R$56,14 R$842,10

102 15 UNID
BACIA DE PLASTICO MATERIAL RESISTENTE 
DE 5 LITROS

MERCOMPLAST
R$17,78 R$266,70

103 30 UNID BACIA PLASTICO 30 L MERCOMPLAST R$32,52 R$975,60

104 30 UNID BACIA PLASTICO 40 L MERCOMPLAST R$32,54 R$976,20

105 15 UNID BACIA PLASTICO 80 L MERCOMPLAST R$34,40 R$516,00

106 25 UNID
BALDE PLASTICO 100 L C/ TAMPA MATERIAL 
NÃO RECICLADO

MERCOMPLAST
R$65,66 R$1.641,50

107 80 UNID

BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, polietileno de alta 
densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes 
e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, 
alça de aço zincado, com marca do fabricante. O 
produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade 
de 15 litros

MERCOMPLAST R$15,91 R$1.272,80

108 25 UNID
BALDE PLASTICO 60 L C/ TAMPA MATERIAL 
NÃO RECICLADO

MERCOMPLAST
R$42,36 R$1.059,00

109 15 UNID

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, polietileno de alta 
densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes 
e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, 
alça de aço zincado, com marca do fabricante. O 
produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade 
de 20 litros

PLASVALE R$21,12 R$316,80

110 20 UNID
CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA C/ TAMPA 
DE 10 LT

SANREMO
R$28,21 R$564,20

111 20 UNID
CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA C/ TAMPA 
DE 20 LT

SANREMO
R$34,61 R$692,20

112 220 UNID
CANECAS DE PLASTICO TIPO MERENDA 
ESCOLAR C/ ASA 300ML

MONTEY PLAST
R$4,24 R$932,80

113 220 UNID
COLHER DE PLASTICO TIPO MERENDA 
ESCOLAR

MONTEY PLAST
R$1,34 R$294,80

114 80 UNID DISPENSADOR SABONETEIRA PARA NOBRE R$37,14 R$2.971,20
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SABONETE LIQUIDO COM CAPACIDADE PARA 
800 ML

115 200 UNID

DISPENSER    PARA   PAPEL    TOALHA    
INTERFOLHAS.    Dispenser    para   papel    toalha    
interfolhas, confeccionado em plástico ABS branco, 
para papel de duas ou três dobras, com fechadura, 
chave e kit contendo
buchas e parafusos para fixação na parede

NOBRE R$38,02 R$7.604,00

116 15 UNID POTE MANTIMENTO PLÁSTICO DE 3,0 L PLASVALE R$23,86 R$357,90

117 140 UNID
REFIL AUTOMÁTICO ODORIZANTE DE 
AMBIENTES DE 250 ML

GLADE
R$24,33 R$3.406,20

118 30 UNID SUPORTE PARA GALAO AGUA PLASTIC R$38,49 R$1.154,70

119 200 UNID

SUPORTE  PARA  COPO  DESCARTÁVEL  DE  
AGUA.  Dispenser  de  copo  descartável  para  água  
(200ml), confeccionado em plástico transparente, com 
resistência a impactos, preferencialmente na cor azul, 
com tampa removével na parte superior, com serrilhas 
internas injetadas para sustentação dos copos. O 
produto deverá vir acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de instalação com 
parafusos

GLOBO R$37,06 R$7.412,00

120 30 MT TOALHA PLASTICO ESTAMPADA VULCAN R$15,11 R$453,30

121 30 MT TOALHA PLASTICO TRANSPARENTE VULCAN R$11,65 R$349,50

122 50 UNID
VAZILHA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 1,5 L 
DE BOA QUALIDADE

PLASÚTIL
R$6,13 R$306,50

123 50 UNID
VAZILHA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 4 L DE
BOA QUALIDADE

PLASÚTIL
R$12,68 R$634,00

 VALOR TOTAL DO LOTE 05  R$35.000,00

VALOR TOTAL R$90.400,00

2 -  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:  O ajuste  com o  fornecedor  registrado  será  formalizado pela
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do  Pregão
Eletrônico nº 017/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas
apenas expectativa de fornecimento.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de  Fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de
2013,  o  preço registrado  poderá ser  revisto  em decorrência  de eventual  redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação
para esse fim.

4.2 -  Durante  o período de validade da Ata de Registro de Preços,  os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12 (doze) meses
contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 


